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GoNTRATO No 043/2023

COT'ITRATO OE ETiIGET{HARIA PARA
SONOAGEM OE SOLO, ATRAVÉS OA
otsPENsA oE UCÍTAçÃO Nc 0í6/202r,
OUE EI'ITRE 8l CELEBRAI, O
mut{rcrPo oE cRrsÔFolrs E A
EMPRESA SONDATEC SONOAGEI{S
TOPOGRAFIA E COIiISTRUçÔES LTOA.

O ÍúUNtClPlO DE CR§ÓPOLIS, ESTAOO DA BAHI,A, pessoa jurÍdiczt de direito público
intemo, inscritra no CNPJ/MF sob o na 13.646.9221000í-12, com sede â Rua 12 de
,narço, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópoli+Ba, nestê âto rêpresentiado por seu
Prefeito, o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, inscrito no CPF/MF sob o no

352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Case,
Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, SONDATEC SONDAGENS TOPOGRAFIA
E CONSTRUçÔES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 34.881.í82yOOO1-
79, com sede na Rua Urquiza Leal, no 98, Bairro Salgado filho, na cidade de Aracaju no
Estado de Sergipe, represêntada nesse contrato por LUCAS CAYAII VIEIRA
JACOBINA inscÍito no CPF no 034.614.48548 e RG no 33/;62267 SSP/SE, residente na
Rua Urquiza Leal, no 98, Baino Salgado Íilho, Aracaju/Se, doravante denominada
simplêsmente CONTRATADA, têm justo e acordado êntre si o prêsêntê Contrato dê
acordo com as disposi@es regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas altêra@s posteÍiorês, ê têndo em vista o que consta do Processo
Administrativo dê Dispensa de Licitação N" 016/2023, mêdiante cláusulas e condi@es
seguintes:

CúUSULA PRIÍíEIRA- DO FUNDAIiENTO

'1.í. Este Contrato dêcorÍe da Dispensa de LicitâÉo no 0í6/2023, raüficada em 2610612023,
e fundamenta-sê nâs Leb: Lei Complernentar n" 123, de 14 dê dezembro de 2006, Lei no
8.666, dê 21 de junho de 1993, (Lêi de Licitaçoes e Conüatos Administativos) e Lei no 10.406,
de 10 de janeiÍo de 2002 (Cód§o Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA - OO OBJETO

2.'t. Constitui objeto deste contrâto a contrataÉo de empresa especializada para
prestação de serviço de engenharia para realização de Sondagem SPT de §mples
reconhecirnento de solo, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal
de lnftaestrutura e SeÍviços públicos de Crisópolis - BA.
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CúUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORTIA OE PAGAÍÚENTO

3.1. A Contratantê obrige-se a pagaí pelo fomecimento a lmportáncia de R$
4.360,00(quafo mil, trezentos e sessenta reais)

3.2. O pagamento seÉ êfetuedo após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
materiais efetivamente êntrêgues pela Contratrda, a pedido da Contratante e mediante a
aprêsêntação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na fornra exigida pela
ConstituiÉo Federal em seu artigo 195, parágrafo 30, Certilicado de Regularidade do
FGTS, emiüdo pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual,
Municipal e Federal (Sêcretariâ da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Jusüça do Trabalho.

3.3. O pagarnento será realizado no prâzo máxiíno de até 30 (trintia) dias, (oonforÍne o
disposto no Artigo 40, XlV, 'a", da Lei 8.666/93) contrados a partir do recebinrento da
Nota Fiscal ou Fatura.

3.4.O pagamento sêrá efetuado através de crédito na contâ conente da CONTRATADA.

3.5. Os produtos fomecidos em desacordo com as especificaçõês contratuais não seráo
atestados pela fi scalização.

3.6.4 CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constiantes da Nota de
Empenho.

3.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a rêtênçâo na fonte dos tÍibutos
e contÍibuiçôes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

3.8. Não será efetuado qualquer pagaÍnento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

3.9. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) rneses do confato,
êxceto por força de legislação ulteÍior que o permita, porém, poderá haver reüsão de
valores, üsando Ínantêr o equilÍbrio econômico-f nanceiro inicial da proposta, nos teÍnns
do art. 65, ll "d'e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do
prêstador de serviços, alteraÉo substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de força maior, caso fortuito, fato do prÍncipe ê /ou fato da administração, desde
quê imprevisÍvêis ou de difÍcil previsâo.
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cúusUIÁoUARTA- DAs oBRIGAçÔES DAs PARTES CO}.ITRATANTES
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4.I. A CONTRATAT}A SE OBRIGA:

4.1.1. Garantir a entrega dos mateÍiais descritos no objeto do presênte conbato conforÍne
especificaçôes e obrigaçôes dispostas no processo de Dispensa no 016/2023, que deu
or(1em ao presêntê contrato, observando as condigões ajustadas e especificaçôes exigidas,
cumprindo fielmentê os termos destê instrumento e da Proposta apresentada, bem como
obedecer aos paÉmetros e rotinas estabelêcidos de acordo com as rêcomendagões ac6itas
pelâ boâ técnica, nornus e legislaçôes;

4.1.2. Manter. durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obÍigagôes
assumidas.

4.í.3. Providenciar a imediata coÍreção das deficiências e/ou iÍÍegulaÍidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos
prazos já definidos em procêsso, contâdos da comunicação foÍmal desta Administraçâo, o(s)
veículo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e Íinalidade não se
prestem ao seu fim especÍfico.

4.1.4. Arcar com evenfuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou â terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidadê comeüda na execução do contrato, náo
podendo ser arguido, para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalizaçâo ou acompanhamênto dê execuçâo da referida
enbegâ.

4.1.5. Arcar com todas as despesas deconentes do fomecimento do objeto destê Contrato,
incluindo-se custos dirêtos e indiretos, tributos incidêntes, taxas, impostos, contÍibuiçõês
previdênciárias, encargos trabalhistas, comerciais ê outras despesas deconentes da
execuçáo deste contÍato.

4.1.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contrafuais os acréscimos ou supressôês até o limite
ftxado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.7. Absteí-se de vêicular publicidade ou qualquêr outra infoÍmação acerca das atividadês
objêto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba.

4.í.8. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis-Ba. Sobre eventuais
atos ou fatos dêsabonadores noüciados que a envolvam independentemente dê solicitaÉo.

4.í.9. Responder integralmentê, por perdas e danos que vier a causar à Administração em
razâo de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou de sous prêpostos, indêpêndente de
oubas cominações contÍatuais ou legais a quê estiver su.jeita.

4.1 .10. A Contratâdâ não será responsável:

4.'1.10.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ 1 3.646.92?0001-Í 2

4.'l.10.2. Por quaisquer trabalhos, sêNiços, fomêcimentos ou rêsponsabilidades
previstas neste Confato.

4.1.í 1. A AdministÍação não acêitârá, sob nenhum pretêxto, a transferência de
responsabilidadê da contratada para outras enüdades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

.I.2. AAOTTNISTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.'1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATAOA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimonto das obr[ações decorÍentes do presente Conhato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e a@mpanhar o aíúaÍnento da execuÉo do confato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento do objêto do ContÍato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas FiscaiíFaturas
dêviramente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informagôes e esclarêcimenbs que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA-

cúUsULÂ QUINTA . oA vGÊT{cIA

5.1. A vigênch do presente contreto sêrá de 2610612023 ale26l@12023.

CTÁUSULA SEXTA- DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As dêspesas deconentes do objeto deste Contrato conerfu de acordo com a seguinte
Classificaçáo Orçamentária, vQente no exercício 2023:

cúusul^ sÊTtÍúA - DAs sANçôEs ADirrNrsrRATMAs

7.í. Em caso dê atraso injustificâdo no c{rmpÍimento dos prazos definidos nêstê Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora dê 1olo (um por cênto) ao dia, limitado a 30o/o

(trinta por cênto) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impêde que a Administração rescinda
unihteralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.
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7.2. Em casos dê inoxêcuçâo parcial ou totâl dâs obÍigaçõês fixadas neste Contrato,êm
relaÉo ao sêu objeto, â Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintês sançõês:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por mêio de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a êxecução do objeto contratual.

7 .2.2. Mulla de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no &lso da
contrateda não cumpÍir rigorosamêntê as €xigêncies contrehJeis ou deixar de receber a Nota
de Empenho, salvo sê decorÍentê de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido
peh autoridadê competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento dê contratar com a
Adminisbação Públi€, pêlo prazo de até 02 (dois) anos, quê sêrão ftxados pelo ordenador
de despesas, a depender da Íalta cometida.

7.2.4. Declara$o de inidoneidade para licitar ou conbatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantês da puni(iâo ou até que seja promovida a
rêabilitâção.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dê 05
(cinco) dias, a @ntar da datra da notilicação, podendo a Prêfeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, descontar o seu va&rr da Garanüa Contratual, quando hower, descontar dê
eventuais pagamentos dêvidos à contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo
processo de execuçáo fiscal, com os respectivos êncargos prêvistos em lei.

7.4. Do ato que aplicar a pênalidade cabêrá recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contiar da respeciiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexeorção das obrQações ocoírer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamênte justmcado e acêito pela Prefeiturâ Municipal de
Crisópolis/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.6. Oconendo quahuer possibiliríade de se exceder o limite pêrcentuâl previsto no subitem
7.1., essa situação oonsisürá em motivo para que a Prefeitura Municipal de CrisópolidBA
rescinda unilateralmente o contrato, indêpendentêmênte da aplicação das outras
penalidades previstas no "capuf.

7.7. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultianeeínente, facultada a
defesa prévia da interessada no respectivo procosso, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

7.8. Pela recusa injustmcada da contratada em assinar o Contrato ê retirada da nota de
empenho, ser-lhe{ aplicada multa d€ 10o/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantida a prévia deÍesa.

Ruâ 12 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - Crisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2í 82 CNPJ 13.646.92?,0001-12 Y



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNrclPAL DE CR|SÔPOL§
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CúUSULA OTTAVA - DA RESCISÂO

8.í. A rescisão das obdgações dêcoÍÍêntes do prêsênte ContÍato se processará dê acordo
com o que estâbelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.Í.1. A oconência de quaQuer das hipótesês previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisáo destê Conbato.

8.'|.2. O não cumpÍimento dos teÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual sêrâo formalmente motivados nos autos do procêsso,
assegurado o conhaditório e a ampla dêfesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedila dê autoÍização escrita e
fu ndamentada da autoridade competente.

8.4. A rêscisão deteÍminada por ato unilateral e escriüa da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acaÍretia as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das dêmais
sanções prêvistas.

8.5. Constifuem moüvos para rescisão do Conbato:

8.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiftcado no inÍcio do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatendimento das dêtêrminaçõês regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua exeo.rgão, anotadas na forma do § 1o do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretaçáo dê falência, o pedido dê concordata ou a instauraÉo de insolvência
civil.

8.5.6. A âltêração social ou a modmcaÉo de finalidade ou de estÍuture da empresa que, a
juÍzo da Adminisbaçáo, prejudQue a execuçáo do contrato.

8.5.7. O protesto de tÍtulo ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracterizem
a insolvênch da conbatada.

8.5.8. O intêrêsse público, devidamentê justificado.

8.5.9. A suspensão da êxêcuÉo do contrato, por ordem escÍita dâ AdministÍação, por prazo
superior a í20 (cento e vinte) dias, salvo êm caso de calamidade pública, grave perturbaçáo
da ordem ou guêrra.
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8.5.10. A ocoÍÍência de caso foÍtuito ou de força meior, reguhrmentê comprovada,
impeditiva da exeorçáo do contrato.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação da contratada com
outrêm, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de exprêssa autorização
da Contratantê.

cúUsuLA NoNA- Dos oocUITENTos APLlcÁvE§

9.Í. Fazem parte intêgrante e indissolúvel do presente contreto, como se nele efetivamente
transcritos estivessêm, os documêntos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
paÍtes contratantês pelas mesmas devidamênte rubricadas:

9.1.Í. Todos os documêntos anêxados ao processo de Dispensa no 016/2023.

9.1.2. A proposta da contratada.

cúusulA oÉcrmA AcoilpANHArirENTo E FtscAltzAÇÃo

10.1. O representantê da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a exe@Éo do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos obseívados;

10.2. As decisôes e providências que ultrapassaÍem a competência do reprêsentante
devêrão ser solicitadas a sêus superiorês em tempo hábil para a adoção das rnedidas
convenêntes;

cúusutÁ DÉc[úA pRrilEtRÂ - DAs DrsposrçôEs GERATS E FrNArs

1 1.1. Todas as comunicagões êntre as partes, que implQuem em solicitação de
fomecimento/presteção dê serviços, controlê de atêndimento, reclamação, ou qualquer ouba
oconência digna de regisbo, seráo feitas por escrito.

11.2. O presente confato admite alteraçôes, mediante termo aditivo, na forma do
êstabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

1 1.3. Passam a intêgrar o prêsentê Contrato, para todos os efêitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitação no 016/2023 e a
propo6ta da Contrâtada.

11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida dêste instrumento no Diário Oficial
do Município, nos têÍmos do § único do artigo 6'l da Lei no 8.666/93.

11.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer rêsponsabilidade, mesmo que aqui
não eíêja descÍita, mas quê a legislação ou a aplicação dêste contrato assim o impuser.
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1í.6. Fica êleito o Foro da comarca dê Olindina-Ba para dirimir as questóes oÍiundas dêstê
termo, não resolvidas na esfera administrativa, com €xprêssa renúncia de qualquêr outro,
por mais pÍivilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acodo, aiustâdo e contratado apos lido e âúado conforme, as
partês, firmam o presente Confato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 2 (duas) testêmunhas abaixo assinadas.

CÍiôópolis-BA, 26 de junho de 2023.
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tr,tuNrcÍpto DE cR§ÓPoLts
CONTRATANTE

ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA
SEcREÍÁRto líur{tctPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS púeucos

!sá L64
LUCAS CAYAM VIEIRA AssinadodefoÍmadisitalpoÍLUcAs

CAYAM VTETRA JACOB|NAO346l44Ít508
JACO B I N A: 03461 48508 oados: zozs.&;26 I 7:0e: I 4 {3'00'

soNoATEc SoNoAGENS TopocRAFtA E coNSTRUÇÕEs LToA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
MARCO ANTONIO RIEE|RO ^s.ú 

d. ro@ óíft.|.d Í{,rr(o

TACoBINA:42o10225s20 ffiiffi ',#iftlfJo"""
CPF: cPF: e61. 5g l . -t.<s.-_st

lücu.<go pcdà^-À^._,"

Ruâ 12 dê Mârço, &4 - Cêntro - CEP: 48.4tx){00 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) 32t43-2182 CNPJ I3.646.92A0001-12

cI!



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ I 3.646.922/000t -12

EXTRATO DE CONTRATO N'043/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.ú6.92210001-l 2

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.016/2023
CONTRÂTO: M3t2023
OBJETO: O presente conrâto tem por objeto a contrâtâçiio de empresa especializada para
prestaçâo de serviço de engenharia para realização de Sondagem SPT de simples
reconhecimento de solo, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços públicos de Crisópolis - BA.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 26/O6t2O2t

VIGÊNCIA: 26t06t2023 26t 09 t2o2t
CONTRATADO: SONDATEC SONDAGENS TOPOGRÂFIA E CONSTRUÇÔES LTDA

- CNPJ no 34.881.182/m0l-79
VALOR: R$ 4.360,00(quatro mil, trezentos e sessenta reais)

DOTA Ão AMENTÁRIA:

Criúpolis - BA, 26 de junho de 2023.

fotHAs lt0

&

á^*&,W"k«r4
Prefelto Munlclprl

Rua l2 de Março, 84 - CcnÍo - CEP: 48.,180-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2182 CNPJ 13.64ó.92210001-12

fn[IDÀDE ÀçÃo rÍ.PrErlIO FONTE
2023 33903900 150000001101
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PREFEITURÂ TUNICIPAL oE cRISÓPoLIs . BA

ESTADO D.ê.. BAIIIA
PREFETTURA MUNtcrpAL oB cnrsópol

CNPJ 13.646.92210001-12

Criúpolis - Bd 2ó de junho de 2O23.

LtrANDRO DAN'I'AS Di: JE§tI§ (:O§TA
PrcÍelto Munlclpal

Ruâ l2 de Mâ.ço. E4 - Ceotro - C EP: 48.480-000 - C.isópolis-Ba
'rel.: (75) l.{43-2Ilt2 CNPJ I3.646.922,/qrol - I2

3
torH^str

EXTRATO DE CONTRAT() N" (X3l2O23

pRrr.'Drr[ 
r RÂ M trNtcniAl, »r crusóxtLrs

CNPJ : I 3.6í6.922tOOOl-12

PROCE§SO: DTSPENSA DE LTCITAÇÀO N" 016/2023
CONTRÁTO: o43/2O23
OBJETO: O pres€nte contrato tem Íror objeto a contÍatâçitro de emprcsa espccializada para
prestação de serviço de engenharia para realização de Sondagem SpT de simples
rcconhecimcnto de solo, destinados a atendcr as necessidades da Secretaria Municipal de
Infiaestrutura e Serviços públicos de Crisópolis - BA.
DATA D,{ CELEBR^ÇÃO: 26/06/2023
VIGÊN(:IA : 26rú/ 2023 26 /o9 /2023
(]ONTRATAI)(): SONDATEC SONDAGENS TOPOGRÂFIA E CONSTRUçÔES LTDÂ
- CNPJ n" 34.881. t82lO0Ol-79
VALOR: R:§ 4.360.00(quâtro mil, trezentos e s€ssênta reais)

AO()R AMENTIiRIA:IX)TA
UNTDÀDE Àção ELIIIEIITO E'OlrfE

15000000r. 101 2023 33903900
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